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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2023.
 
 
 
Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno, requeiro que se oficie a Senhora Secretária da Secretariado Meio Ambiente Infraestrutura e
Logística, a Senhora Natália Resende Andrade Ávila, requisitando-lhe as informações a seguir.
 
 
 
1. Quais são os preceitos do Departamento de Estrada e Rodagem DER para trazer segurança a quem
transita nas proximidades do Km 346 a 347 da Rodovia Padre Manoel da Nobrega em Peruíbe? 2. Quais
critérios estabelecidos para evitar que continue acontecendo frequentemente acidentes com pessoas e
condutores quem transita por ali? 3. Por qual razão ainda não foi criado um sistema de prevenção de
acidentes naquela região? 4. Existem estudos para evitar que continue acontecendo acidentes com
regularidade nesta rodovia? Se sim, quando entrara em vigor? Se não, por qual motivo?
 
 
 
J U S T I F I C A T I V A
 
 
 
Chegou ao gabinete deste Deputado, reclamações e pedidos de ajuda para que haja solução com relação
aos acidentes que evidentemente vem acontecendo com frequência   na Rodovia Padre Manoel  da
Nobrega,  nas  proximidades  dos  km 346  a  347  na  região  de  Peruíbe  onde  fica  a  entrada  de  dois
condomínios, Condomínio São Marcos e Condomínio São Luiz, venho através deste requerimento pedir
para que seja analisado com Urgência um sistema para evitar que continue acontecendo periodicamente
acidentes neste local.
 
 
 
 
 
 
 
Deputado Paulo Corrêa Jr. - PSD
 
 
 
 

Paulo Correa Jr
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